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MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 O Gabinete do Comandante da Marinha, em Brasília, vai contratar empresa especializada em 

comercialização de medalhas militares e material gráfico para agraciar militares e personalidades civis 

nacionais ou estrangeiras, conforme o Decreto n° 24.659/1934. A empresa contratada deverá estar de 

acordo com as leis e normas vigentes para comercialização de tais produtos, nesta data aplicada. O regime 

de contratação será o de menor preço por grupo. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente estudo levou em consideração que o Gabinete do Comandante da Marinha 

tem a responsabilidade de adquirir materiais gráficos personalizados (confecção de diplomas, 

históricos, pastas, sacolas de papel e outros personalizados) e medalhas destinadas às cerimônias 

da Ordem do Mérito Naval (OMN). 

1.2. As medalhas também são importantes para a preservação das tradições militares e 

cerimoniais, fundamentais para a coesão das Forças Armadas e das instituições civis. Em eventos 

oficiais, conferem prestígio e formalidade às solenidades. 

1.3. Essas justificativas destacam a importância de adquirir e distribuir medalhas em 

cerimônias, reconhecendo, motivando e preservando a história e as tradições militares e civis. 

1.4. Os materiais gráficos são utilizados na confecção de diplomas, sacolas para entrega de 

kits, pastas portas diplomas e papéis personalizados destinados à elaboração de históricos que 

acompanham os diplomas, garantindo padronização, organização e qualidade na apresentação 

dos documentos. 

1.5. Os materiais gráficos e as medalhas são essenciais para assegurar a formalidade e o valor 

institucional das certificações e homenagens concedidas, contribuindo para a adequada 

apresentação, conservação e reconhecimento dos agraciados. Além disso, reforçam a identidade 

visual da organização, preservam tradições e proporcionam maior prestígio e profissionalismo às 

cerimônias e eventos oficiais. 

1.6. Os bens objetos desta licitação são caracterizados como bens e serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme inciso XIII, art. 6°, da Lei 

n°14.133/2021. 

1.7. Assim sendo, será realizado um processo licitatório na modalidade Pregão, no formato 

de registro de preços, com critério de julgamento pelo menor preço por grupo, visando atender 

às demandas do setor requisitante quanto ao fornecimento de medalhas e materiais gráficos 

institucionais, conforme as demandas do setor requisitante. 

 Dispensa da publicação do IRP (§2° do art 9° do Decreto n° 11.462/2023) 

1.8. Não será divulgado a Intenção de Registro de Preços em virtude da necessidade de dar 

início a fase externa do certame com maior celeridade possível, tendo em vista a proximidade 

dos eventos institucionais de 2026. 

  

 Consulta de IRPs (art. 10 do Decreto 11.462/2023) 
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1.9. Perante análise das quantidades estimadas a atender o propósito institucional, foram 

consultadas intenções de registro de preços (IRP) dos demais órgãos administrativos deste ente 

federativo, visando a possibilidade de participação. Durante a consulta, não houve intenções de 

registro de preços (IRP) que incorporassem a atual demanda deste órgão. 

 Sistema de Registro de Preços (art. 3° do Decreto n° 11.462/2023) 

1.10. O processo licitatório adotará a ata de registro de preços para o objeto em relação ao 

inciso I e V do art. 3° do Decreto n° 11.462 de 31 de março de 2023. 
Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

  

 Prorrogação e Renovação do quantitativo inicial (SRP) (art. 22 do Decreto n° 11.462/2023) 

1.11. Esta contratação requer a previsão da prorrogação e renovação total do quantitativo 

inicialmente registrado, para garantir que este gabinete continue se beneficiando de preços 

vantajosos, aumentando a eficiência no uso da máquina administrativa e dos recursos públicos, 

evitando a necessidade de novas licitações em breves períodos de tempo, desde que: 

I. Comprovado do preço vantajoso; 

II. A prorrogação ocorra dentro do prazo de sua vigência 

III. Consultado formalmente os fornecedores e órgãos participantes registrados na ARP; 

IV. Verificado as condições de habilitação das empresas registradas, incluindo o cadastro reserva. 

 Bens de luxo (art. 20 da Lei n° 14.133/2021) 

1.12. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 

2° do Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características 

tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte. 

 

 Bens e serviços comuns (inciso XIII, art. 6° da Lei n° 14.133/2021) 

1.13. Os bens que são objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em 

vista que não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do 

objeto, que pudessem acarretar a realização audiência pública para coleta de contribuições a fim 

de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício. Aquele cujo 

padrão de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 Plano Logístico Sustentável 

1.14. A contratação está em consonância com as diretrizes de planejamento e governança 

voltado à promoção da sustentabilidade nas contratações públicas no âmbito naval, alinhado ao 

planejamento estratégico da Força, conforme o Plano Diretor de Logística Sustentável da 

Marinha do Brasil 2025-2027, conforme os objetivos abaixo: 
OBJETIVO META AÇÃO 

OB1 
Incrementar a adoção de critérios de 

sustentabilidade nos instrumentos 
convocatórios. 

Inserir critérios de sustentabilidade nos processos licitatórios de 
contratações da MB. 

Adotar de forma criteriosa as orientações do Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, da AGU, para as contratações 

da MB, sem prejuízo de outros normativos. 



Continuação do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

- 3 de 23 - 
 

OB5 
Estabelecer práticas adequadas e viáveis 

para o gerenciamento de resíduos, 
minimizando seus impactos ambientais. 

Adotar práticas de logística reversa para os itens previstos no SINIR. 
Prever nas contratações destes itens medidas para a correta 
destinação dos resíduos e/ou, ainda, contratar as soluções 

para a devida destinação dentro do ciclo proposto no SINIR. 

 Exclusividade e Cota reservadas 

1.15. Justifica-se a não aplicação da exclusividade de cotas reservadas para Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte neste certame, considerando que a separação de itens acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) por cotas poderia comprometer a uniformidade e a qualidade do 
conjunto do objeto a ser contratado. Essa medida visa garantir a padronização dos itens, evitando 
a aquisição de produtos idênticos com padrões de qualidade distintos, conforme o inciso III do 
artigo 49 da Lei Complementar n° 123/2006. 
1.16. Dessa forma, visando atender ao princípio da padronização, a Administração não 
aplicará a Cota Reserva aos itens estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que sejam 
divisíveis. 
 Critério de julgamento (inciso XXXVIII art. 6° e §1° do art. 82 da Lei n° 14.133, de 2021) 

1.17. O processo licitatório adotará o critério de julgamento “menor preço por grupo de itens”, 
considerando a similaridade do objeto e a inviabilidade técnica de garantir o mesmo padrão caso 
os itens sejam fornecidos por diferentes licitantes. Essa abordagem busca assegurar a melhor 
vantagem econômica, a aquisição por um único fornecedor, a padronização da qualidade dos 
itens e a avaliação dos aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade. 
1.18. O processo licitatório terá como critério de julgamento: “menor preço por grupo”: 

1.18.1. O critério de aceitabilidade da proposta: “valor unitário”. 

 Serviços/fornecimentos contínuos (inciso XV, art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021) 

1.19. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam 

a atender a necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional. A contratação dos serviços em tela possui 

natureza continuada por serem necessários ao Gabinete do Comandante da Marinha, para o 

desempenho de suas atribuições. Dessa forma, para que não haja dispêndio de tempo e recursos 

humanos empregados na instrução processual de uma nova contratação a cada exercício, resta 

configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício financeiro. 

1.20. Nesse contexto, uma eventual interrupção do objeto da contratação pode comprometer 

a continuidade das atividades da Administração e, por essa razão, sua contratação deve estender-

se por mais de um exercício financeiro, visto que sua manutenção contínua é imprescindível, uma 

vez que está voltado para o funcionamento das rotinas administrativas do Órgão, devendo vigorar 

por 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos 

períodos, limitado a 10 anos, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.21. A contratação em questão possui necessidade prolongada, devido à demanda ser 

permanente do setor requisitante pela aquisição dos itens, caracterizando um fornecimento 

contínuo. Essa característica está em conformidade com o inciso XV do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021, garantindo a manutenção da funcionalidade das atividades desta assessoria. 

  

 Objetivo da contratação (art. 11 da Lei 14.133, de 2021) 

1.22. Este processo licitatório visa a contratação de serviços/fornecimento de materiais 

institucionais que tem como objetivo assegura a vantajosidade, o tratamento isonômico, o preço 

justo e promover um ambiente íntegro e confiável, alinhado ao planejamento estratégico deste 
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órgão. 

 Atividade de Custeio (art. 2° da Portaria ME n° 7.828/2022) 

1.23. As aquisições caracterizam-se como atividade de custeio, conforme disposto no inciso III 

do art. 2° da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022. 
Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas 
diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas 
atividades institucionais, tais como: 
III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais; 
 

1.24. Este Órgão está ciente da necessidade de autorização para a celebração de novos 

contratos administrativos relacionados à atividade de custeio, conforme os §§ 2° e 3° do artigo 3° 

do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de 

referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado 

atenda todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as 

normativas, que couber. 

2.2. Deverão passar pelo processo de galvanoplastia e, por essa razão, a contratada deverá 

observar que a atividade de produção de laminados, ligas, artefatos de metais não-ferrosos com 

ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia precisa de ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos 

termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata. 

2.3. Todos os insumos necessários para a confecção das medalhas, inclusive fitas e cunhos, 

deverão ser responsabilidade da contratada. 

 Sustentabilidade 

2.4. Durante a vigência do Contrato ou documento equivalente serão observadas as 

seguintes práticas de sustentabilidade: 

2.4.1. Para os produtos que serão utilizados no objeto, cuja atividade de fabricação ou 

industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será 

admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP) ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

2.4.2. Para os bens e serviços cujos fabricantes ou prestadores de serviço estejam 

relacionados no Anexo I da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n° 

237/1997, será exigida, por ocasião da aceitabilidade da proposta do licitante vencedor (e apenas 

deste), a Licença Ambiental de Operação (LAO) do empreendimento, com prazo de validade em 

vigor e expedida pelo órgão ambiental competente. 

2.4.3. Certificado de Licença de Funcionamento (CLF), emitida pela Polícia Federal; 

2.4.4. Certidão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

2.4.5. Separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de 

coleta apropriadas, respeitando as Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ABNT sobre resíduos sólidos; 
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2.4.6. Separar e acondicionar as lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral em 

recipientes adequados para destinação específica, quando descartados; 

2.4.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços; 

2.4.8. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

2.4.9. Substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

2.4.10. Capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

2.4.11. Promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades 

de limpeza, asseio e conservação. 

 Qualificação técnica e econômico-financeira 

2.5. Buscando à necessidade de se certificar que a contratada tenha os requisitos necessários 

para cumprir as tarefas que serão exigidas, solicita-se, das empresas participantes do processo 

licitatório, atestados de capacidade técnica, visando a comprovação operacional de fornecimento 

similar. 

2.6. A habilitação econômico-financeiro visa a materializar no processo que a contratada 

tenha estabilidade financeira para garantir futura formalização de contrato que pode ser 

prorrogado por até 10 (dez) anos conforme art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 Subcontratação 

2.7. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, virtude das exigências previstas 

nos subitens 2.4.1 a 2.4.4. 

 Garantia 

2.8. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 

inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos, e desta feita, pode-se concluir pela 

inexistência de riscos consideráveis à Administração que importem na exigência de uma garantia 

contratual. 

2.9.  Ademais, por se tratar de Pregão Eletrônico, compra direta, sem obrigações 

estruturadas por parte da contratada, exceto aquelas já garantidas pelo código do consumidor, 

não havendo obrigatoriedade de contratação. 

Reajuste 

2.10. Será utilizado o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) que é o índice setorial 

oficial que reflete de forma mais fidedigna a variação de custos com materiais, equipamentos e 

mão de obra para construções. 

   Condições de pagamento (inciso I do art. 40° da Lei n° 14.133/2021) 

2.11. As condições de aquisição e pagamento do objeto, não são semelhantes à do setor 

privado. 

2.12. Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios: 

2.10.1. Do prazo de entrega/execução: O prazo para entrega do material é de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data de ciência por parte do fornecedor da emissão da Nota de Empenho. 

2.10.2. Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de acordo 

com a descrição do Termo de Referência, para que essa aquisição supra as necessidades deste 

Gabinete. O objeto foi descrito conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para 
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garantir a qualidade da contratação e atendimento de requisitos de qualidade. 

2.10.3. Efetuar a entrega dos materiais conforme especificações, quantidades, prazo e local 

constante no TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, de acordo com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.10.4. Os materiais a serem entregues devem seguir o constante na descrição do item que 

consta no Pedido de Compras. O objeto foi descrito conforme as especificações técnicas 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e atendimento de requisitos 

mínimos de qualidade. 

2.10.5. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa contratada deverá 

confeccionar um material correspondente a cada item, a fim de que seja aprovado pelo setor 

demandante, e, o envio do restante dos materiais no prazo acima estipulado. 

2.10.6. A solução deve atender às normas e critérios de sustentabilidade, conforme Manual 

de Contratações Sustentáveis da AGU. 

2.10.7. Durante a vigência do Contrato ou documento equivalente serão observadas as 

práticas de sustentabilidade dos itens para aceitação do objeto em cumprimento ao art. 6° da 

Instrução Normativa n° 1/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do extinto 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

2.13. Do local de entrega: Os objetos deverão ser entregues/executados no seguinte 

endereço: 

Esplanada dos Ministérios, s/n, Bloco “N”, 4° andar, Zona Cívico-Administrativo, Brasília – DF, CEP 

70055-900, Secretaria da Ordem do Mérito Naval, Telefone: (61) 3429-1024. 
 

 Aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade (amostra e entrega) 

2.14. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

2.12.1. Os itens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento, sob pena de não recebimento; 
2.12.2. Antes da produção do quantitativo total dos itens, o fornecedor deverá entregar uma 
unidade do produto no endereço de entrega, a qual servirá como “prova; 
2.12.3. Para efeito de avaliação dos materiais será levado em conta conformidade com as 
especificações e características, a qualidade, a durabilidade e acabamento. Os Fatores serão ana-
lisados em conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destinam os materiais e, princi-
palmente, o seguinte: 

I. Quanto à qualidade – principalmente tangente à matéria-prima usada, aos componentes, 
aos banhos preparatórios em metais, colagem, pinturas, dentre outros; 

II. Quanto à durabilidade – a resistência do material, seja em relação à matéria-prima utilizada, 
seja em relação ao processo produtivo empregado; e 

III. Quanto ao acabamento – o esmero na fabricação do material, tais como, junção das peças, 
igualdade das medidas, lixamento, pintura, dentre outros. 

 
 

 Da Visita Técnica e do Conhecimento do Local 

2.15. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas, condições locais e peculiaridades do 

objeto do contrato é facultativa para os licitantes. 

2.16. A finalidade da visita é a avaliação prévia do local de execução, para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, visando a formulação precisa 
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da proposta de preços. 

2.17. O licitante que optar por realizar a visita técnica, será disponibilizado pela Administração 

data e horários exclusivos, a ser agendado por e-mail: gcm.cerimonial@marinha.mil.br ou 

telefone (61) 3429-1024/1758, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

2.18. O licitante será acompanhado por um servidor designado pela Administração, que 

emitirá o respectivo Atestado de Vistoria e Declaração de Conhecimento ao término da vistoria. 

2.19. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 Esboço da Moeda 

2.20. Este Gabinete quando solicitado poderá modificar o layout do item 23, moeda em latão.  

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. Com intuito de atender a demanda da Gabinete do Comandante da Marinha - GCM, para 

aquisição das medalhas foi analisado a possibilidade de atendimento por fornecedores existentes 

no mercado que operam com tais objetos, dentre os quais podemos destacar, preliminarmente e 

em um rol não exauriente, os que seguem na tabela: 

 

MEDALHAS 

COTAÇÕES EMPRESAS 

1 

Razão social: FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI-EPP 

CNPJ (MF) N°: 02.514.575/0001-58 

Inscrição Estadual n°: 86.163.764 

Inscrição Municipal n°: 0.259.423-4 

Endereço: Est Da Figueira Sn Qd 19 Lt 08 A S/N Chácara Rio Petrópolis CEP: 25.243-151 

Telefone: (21) 9 7431-6349 e-mail: licitacao@formalta.com 

Cidade: Duque de Caxias UF: RJ 

Banco: ITAU Agência: 8082 C/c: 07441-3 

2 

MÉRITO BRINDES E PREMIAÇÕES 

CNPJ: 21.883.166/0001-73 

IE: 635.805.640.110 

Av. Fernando Ferrari, 185/195 

Ferrazópolis, São Bernardo do Campo - SP 

CEP: 09790-110 

Tel: (11) 4335-4198 

ou (11) 97376-6164 

E-mail: licitacao@meritobp.com.br 

3 

A L NOGUEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS-EPP Estrada da Figueira, s/n - Qda 19 - Lote 08 A – 2° 

Loteamento Chácara Rio Petropólis - Duque De Caxias- RJ CNPJ: 10.400.122/0001-29 – Insc.Est: 

78.698.691 e-mail: atendimento@al-nogueira.com 

MATERIAL GRÁFICO 

COTAÇÕES FIRMAS 

mailto:licitacao@meritobp.com.br
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1 

RAZÃO SOCIAL: CCC BRANCO LTDA 

CNPJ: 20.975.525/0001-50 

ENDEREÇO: SHA CONJUNTO 04 CHÁCARA 59B LOTE 23 – ARNIQUEIRAS 

CEP: 71.994-330- BRASÍLIA/DF 

2 

RAZÃO SOCIAL: Bud Cruz Eireli 

CNPJ: 41.185.345/0001-44 

ENDEREÇO: ADEC Qd. 03 Conj. G. Lote 12 – Brasília/DF - CEP: 72.237-370 CEP: 71994-080 - 

BRASÍLIA/DF 

3 

Work Distribuidora e Serviços Ltda 

CNPJ: 24.931.756/0001-12 

ENDEREÇO: SHA CONJ. 04 CHÁC. 14 LOTE 17 – ARNIQUEIRAS – BRASÍLIA – DF -CEP: 71.994-080 

4 

Papelaria Graffite 

CNPJ: 11.996.102/0001-25 

ENDEREÇO: Quadra QD 804 Conjunto 02 Lote 5 – Recanto das Emas – BRASÍLIA – DF – CEP: 

72.650-600 

ATIVIDADE PRINCIPAL: Comércio varejista de artigos de papelaria 

5 

CDA VIRTUAL LTDA 

CNPJ: 44.981.227/0001-30 

ENDEREÇO: Rua 3, Chácara 81, Quadra 2, Lote 18 – Brasília – DF – CEP: 72005-750 

ATIVIDADE PRINCIPAL: Comércio varejista de artigos de papelaria e materiais diversos 

6 

PUBLI HOUSE BRASIL LTDA 

CNPJ: 05.239.431/0001-29 

 CEP: 08673-270  

ENDEREÇO: Avenida Senador Roberto Simonsen, 1370 – Jardim Imperador – Suzano – SP 

7 

Empresa: D & R Comercio de Bolsas e Acessórios EIRELI 

CNPJ: 09.674.711/0001-16                          I.E: 07.505.936/001-35 

END: ADE QUADRA 03 CONJ. H LOTE 25 –PRÓDF PSUL 

CEP: 72.237-380      CIDADE: CEILÂNDIA SUL       UF: DF 

FONE/FAX: (61) 3378-2356           

E-MAIL: zp.zippo@hotmail.com 

8 

Dados da Empresa: 

Razão Social: Unique Brasil Gráfica e Editora LTDA CNPJ/MF: 08.839.695/0001-01 

Endereço: ADE Quadra 01 Conjunto B Lote 04 

E-mail: unique.grafica@gmail.com 

Tel/Fax: 33613110 

CEP: 72. 237-120 Cidade: Ceilândia UF: DF 

9 

RAZÃO SOCIAL: Work distribuidora e Serviços Ltda 

NOME FANTASIA: Work 

CNPJ: 24.931.756/0001-12 

ENDEREÇO: SHA CONJUNTO 04 CHÁCARA 14 LOTE 17 – ARNIQUEIRAS - CEP: 71.994-080 

TELEFONE: (61)98158-4572 CIDADE: BRASÍLIA UF: DF 

3.2. Nessa breve análise, observa-se que diversas empresas, preliminarmente, possuem 

capacidade de fornecer o objeto pretendido. O que, por natureza da aquisição, permite a ampla 

concorrência. 

3.3. No que se refere a análise de cenários possíveis, por se tratar de objeto específico, 

material de consumo, que será entregue ao profissional agraciado para uso pessoal e irretornável, 
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não se vislumbra outras opções que não há aquisição por parte da administração pública. 

3.4. Não obstante, medalhas militares possuem características peculiares a cada órgão ou 

instituição, o que por essência dificulta a adesão a possíveis atas vigentes. Além de características 

visuais estéticas, cada contrato contempla um quantitativo específico de objetos que compõem 

a medalha, qual seja a medalha propriamente dita, a barreta e a roseta, além do próprio estojo 

que pode ser fabricado de diversas formas. 

3.5. Por fim, apenas buscando demonstrar o efeito da condecoração por meio de medalhas 

em detrimento de outros itens com mesmo propósito, aborda-se sucintamente as vantagens e 

desvantagens. 

 Vantagens 

3.6. A homenagem por meio da entrega de Medalhas não só se destina a recompensar os 

bons serviços prestados à Marinha do Brasil, mas tem valor ainda maior, podendo inclusive 

influenciar diretamente na promoção do militar, tornando-se assim mais do que um simples 

adorno ou gesto de elogio. Materializando-se de fato como fator de reconhecimento dentro da 

tropa e em sua carreira onde suas ações resultaram em benefícios econômicos, operacionais ou 

sociais de relevância para a MB. 

3.7. Outra motivação pela escolha da medalha condecorativa como forma de agraciar os 

profissionais que se destacaram é que por meio do Decreto n° 40.556, de 17 de dezembro de 

1956, fica regulamentado o uso de condecorações do tipo da aquisição pretendida nos uniformes 

militares, tanto das forças armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica), quanto nas Forças 

auxiliares (Polícia Militar do Distrito Federal e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal), e de forma 

análoga, os demais entes federativos seguem a mesma sistemática por meio de normativos 

próprios. 

3.8. A entrega de Placas, Certificados ou Moedas embora remetam ao reconhecimento pelos 

serviços prestados pelo profissional, não possuem amparo normativo, além de não gerarem 

efeitos funcionais na vida profissional do servidor. 

3.9. Neste contexto, a alternativa da medalha é a forma legal de cumprir o instituído nos 

Decretos n° 24.659/1934 e 42.111/1957, os quais preveem a condecoração por meio de medalha, 

destinada a agraciar servidores que tenham praticado atos de bravura ou prestado relevante 

serviço em defesa das instituições. 

 Desvantagens 

3.10. A utilização de placas, certificados ou moedas não gera para o servidor agraciado efeitos 

na vida funcional, entretanto guardam subjetivamente efeito análogo ao das medalhas. 

3.11. As medalhas são utilizadas como adornos nos uniformes, que embora aparente no 

fardamento utilizado pelo servidor, não fica exposto em seu ambiente de trabalho de forma 

ostensiva, o que, do ponto de sócio-funcional, não expõe para os demais companheiros de 

caserna a honraria a qual foi congratulado. 

 Modalidade e instrumentos (inciso II do art. 40° da Lei n° 14.133/2021) 

3.12. Diante do cenário apresentado a escolha da modalidade de licitação Pregão, na forma 

Eletrônica, com a utilização do instrumento auxiliar “Sistema de Registro de Preços – SRP” e do 

instrumento “Contrato” mostrou-se como a melhor solução a ser adotada pela Administração. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Diante da necessidade de contratações frequentes, ao longo de 12 (doze) meses sob 

demanda do setor requisitante, o presente objeto se enquadra no pressuposto legal do art. 3°, I, 

do Decreto n° 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP). 

4.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços haverá a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.2. A solução pretendida será adquirida por um processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, no formato de registro de preços, com critério de julgamento do menor preço por 

grupo, para a seleção de empresa especializada a fim contratação para o fornecimento do objeto. 

4.3. Esta aquisição é uma das premissas fundamentais para que a Assessoria de Cerimonial 

continue exercendo seu papel em sintonia com as diretrizes as quais se encontra vinculada, uma 

vez que valorizar seus profissionais é condição primordial para manutenção da motivação, bem 

como ao devido reconhecimento às autoridades que colaboraram com essas atividades. 

 Fornecimento 

4.4. O Fornecimento será na forma integral. 

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

5.1. As estimativas das quantidades abaixo correspondem às estimadas e consumidas em 

processos anteriores para o mesmo objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UF 
CONSUMO DE ANOS ANTERIORES 

2023 2024 2025 

01 OMN – Conjunto de Medalha Grã-Cruz masculina. UN 10 10 10 

02 OMN - Medalha Grã-Cruz masculina. UN 3 3 3 

03 OMN - Conjunto de Medalha Grande Oficial masculina. UN 180 44 42 

04 OMN - Medalha Grande Oficial masculina. UN 20 20 20 

05 OMN - Conjunto de Medalha Grande Oficial feminina. UN 27 3 10 

06 OMN - Medalha Grande Oficial feminina. UN 5 5 5 

07 OMN - Conjunto de Medalha Comendador masculina. UN 165 48 44 

08 OMN - Medalha Comendador masculina. UN 15 33 15 

09 OMN - Conjunto de Medalha Comendador feminina. UN 15 9 10 

10 OMN - Medalha Comendador feminina. UN 5 10 15 

11 OMN - Conjunto de Medalha Oficial masculina. UN 255 150 140 

12 OMN - Medalha Oficial masculina. UN 20 16 34 

13 OMN - Conjunto de Medalha Oficial feminina. UN 22 9 12 

14 OMN - Medalha Oficial feminina. UN 5 9 5 

15 OMN - Conjunto de Medalha Cavaleiro masculina. UN 760 320 400 
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16 OMN - Medalha Cavaleiro masculina. UN 60 35 34 

17 OMN - Conjunto de Medalha Cavaleiro feminina. UN 45 19 33 

18 OMN - Medalha Cavaleiro feminina. UN 5 5 5 

19 OMN - Conjunto de Medalha Instituição. UN 40 42 45 

20 OMN - Medalha Instituição. UN 5 5 5 

21 
Medalha Mérito Tamandaré Instituição (MMT) – Conjunto da 
medalha 

UN 8 40 40 

22 
Medalha Mérito Tamandaré Instituição (MMT) – Medalha 
(avulsa) 

UN 4 4 4 

23 
Moeda em Latão, colorida, cunhada com acabamento em 3D, 
Tam 50x4mm, embalagem pac pvc. 

UN 300 300 300 

24 OMN - Papel pergaminho, para diploma. UN 1200 1200 1200 

25 MMT - Papel pergaminho, para diploma.  

 

UN 1300 1300 1300 

26 MMR - Papel pergaminho, para diploma. UN 450 450 450 

27 OMN - Papel diplomata, para o Histórico.  UN 1200 1200 1200 

28 MMT - Papel diplomata, para o Histórico.  UN 1300 1300 1300 

29 MMR - Papel diplomata, para o Histórico.  UN 450 450 450 

30 Serviço de confecção de Envelope saco, cor branca UN 500 500 500 

31 Papel Opaline 180g, A4 :210x297 branco, pct com 50 Folhas. PCT 100 100 100 

32 Confecção de livreto Ordem do Mérito Naval. UN 500 500 500 

33 Confecção de livreto Medalha Mérito Tamandaré. UN 500 500 500 

34 Envelope saco, cor branca, com a arte da medalha da OMN  UN 1000 1000 1000 

35 Envelope saco, cor branca, com a arte da medalha da MMT  UN 1200 1200 1200 

36 PAPEL ASPEN 230G TAMANHO A4  UN 1000 1000 1000 

37 OMN - Serviço de confecção de Pasta porta diploma. UN 1000 1000 1000 

38 MMT - Serviço de confecção de Pasta porta diploma. UN 1000 1000 1000 

39 MMR - Serviço de confecção de Pasta porta diploma. UN 500 500 500 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação foi estimada em R$ 1.722.572,85 (um milhão setecentos e vinte dois mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e cinto centavos), conforme tabela abaixo: 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 

OMN – Conjunto de Medalha Grã-Cruz masculina: 
- Medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL"  

e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a palavra 

"BRASIL"  e uma Faixa, listrada nas cores vermelho e azul, de 2 metros de comprimento, 

UN 10 R$ 1.300,00 R$ 13.000,00 
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com um laço a, e uma fita metálica dourada, com detalhes próprios do grau Grã-Cruz 

para fixação da medalha à faixa (conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita, listrada nas cores vermelha e azul, contendo uma 

roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e um dispositivo para fixar no vestuário 

no inverso da fita (conforme o modelo); 
placa dourada com insígnia da Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie 

da República é dourada, rodeada de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas 

as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL", com dispositivo para fixar no vestuário 

no inverso da placa (conforme o modelo); 
barreta: contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); 
Botom sobreposta a uma pequena fita dourada com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo); 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Grã-Cruz medindo 31cm x 

21cm x 6cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da OMN 

estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico, 

(conforme modelo apresentado). 

02 

OMN - Medalha Grã-Cruz masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a palavra 

"BRASIL" e uma faixa, listrada nas cores vermelho e azul, de 2 metros de comprimento, 

com um laço, e uma fita metálica dourada, com detalhes próprios do grau Grã-Cruz para 

fixação da medalha à faixa (conforme o modelo). 
placa dourada com insígnia da Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie 

da República é dourada, rodeada de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas 

as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL", com dispositivo para fixar no vestuário 

no inverso da placa (conforme o modelo); 
barreta: contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); e 
Botom sobreposta a uma pequena fita dourada com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo). 

UN 03 R$ 850,00 R$ 2.550,00 

03 

OMN - Conjunto de Medalha Grande Oficial masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um colar, em fita listrada nas cores azul e vermelho, com 70 cm de 

comprimento, com uma fita metálica dourada com detalhes próprios do grau Grande-

Oficial para fixação da medalha ao colar ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita*,  listrada nas cores azul e vermelho, contendo 

uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e um dispositivo para fixar 

no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
placa prateada, com desenho geométrico semelhante a uma cruz, esmaltada em cor 

branca com o perímetro do desenho dourado, com a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual será gravado as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e com dispositivo para fixar no vestuário no inverso da placa (conforme o modelo); 

UN 180 R$ 900,00 R$ 162.000,00 



Continuação do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

- 13 de 23 - 
 

barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com 

dispositivo de fixação no vestuário no inverso barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com dispositivo de fixação no 

vestuário no inverso da roseta (conforme o modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Grande Oficial medindo 29 

cm x 19cm x 5cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da 

OMN estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo apresentado). 

04 

OMN - Medalha Grande Oficial masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um colar, em fita listrada nas cores azul e vermelho, com 70 cm de 

comprimento, com uma fita metálica dourada com detalhes próprios do grau Grande-

Oficial para fixação da medalha ao colar ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita*,  listrada nas cores azul e vermelho, contendo 

uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e um dispositivo para fixar 

no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
placa prateada, com desenho geométrico semelhante a uma cruz, esmaltada em cor 

branca com o perímetro do desenho dourado, com a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual será gravado as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e com dispositivo para fixar no vestuário no inverso da placa (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com 

dispositivo de fixação no vestuário no inverso barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com  dispositivo de fixação no 

vestuário no inverso da roseta (conforme o modelo). 

UN 20 R$ 500,00 R$ 10.000,00 

05 

OMN - Conjunto de Medalha Grande Oficial feminina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata 

com prendedor “tipo jacaré” com alça e alfinete de segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço*,  listrado nas cores azul e vermelho, contendo 

uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e um dispositivo para fixar 

no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
placa prateada, com desenho geométrico semelhante a uma cruz, esmaltada em cor 

branca com o perímetro do desenho dourado, com a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual será gravado as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e com dispositivo para fixar no vestuário no inverso da placa (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com 

dispositivo de fixação no vestuário no inverso barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com dispositivo de fixação no 

vestuário no inverso da roseta (conforme o modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Grande Oficial medindo 29 

cm x 19cm x 5cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da 

UN 27 R$ 900,00 R$ 24.300,00 
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OMN estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo apresentado). 

06 

OMN - Medalha Grande Oficial feminina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata 

com prendedor “tipo jacaré” com alça e alfinete de segurança ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma laço*,  listrado nas cores azul e vermelho, contendo 

uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e um dispositivo para fixar 

no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
placa prateada, com desenho geométrico semelhante a uma cruz, esmaltada em cor 

branca com o perímetro do desenho dourado, com a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual será gravado as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e com dispositivo para fixar no vestuário no inverso da placa (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com 

dispositivo de fixação no vestuário no inverso barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita dourada e prata e com dispositivo de fixação no 

vestuário no inverso da roseta (conforme o modelo). 

UN 5 R$ 345,00 R$ 1.725,00 

07 

OMN - Conjunto de Medalha Comendador masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um colar, em fita listrada nas cores vermelha e azul, com 70 cm de 

comprimento, com uma fita metálica dourada com detalhes próprios do grau 

Comendador para fixação da medalha ao colar ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita, listrada nas cores vermelha e azul, contendo uma 

roseta sobreposta a uma pequena fita prata e um dispositivo para fixar no vestuário no 

inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); 
roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Comendador medindo 

19cm x 15cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo 

da OMN estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco 

plástico (conforme modelo apresentado). 

UN 165 R$ 890,00 R$ 146.850,00 

08 

OMN - Medalha Comendador masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um colar, em fita listrada nas cores vermelha e azul, com 70 cm de 

comprimento, com uma fita metálica dourada com detalhes próprios do grau 

Comendador para fixação da medalha ao colar ( conforme o modelo). 

UN 15 R$ 370,00 R$ 5.550,00 
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miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita, listrada nas cores vermelha e azul, contendo uma 

roseta sobreposta a uma pequena fita prata e um dispositivo para fixar no vestuário no 

inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); 
roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo). 

09 

OMN - Conjunto de Medalha Comendador feminina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata 

com prendedor “tipo jacaré” com alça e alfinete de segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena 

fita prata e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso da fita (conforme o 

modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Comendador medindo 

15cm x 19cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo 

da OMN estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco 

plástico (conforme modelo). 

UN 15 R$ 880,00 R$ 13.200,00 

10 

MN - Medalha Comendador feminina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata 

com prendedor “tipo jacaré” com alça e alfinete de segurança ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço contendo uma roseta sobreposta a uma pequena 

fita prata e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso da fita (conforme o 

modelo); 
barreta contendo uma roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo 

de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o modelo); e 
roseta sobreposta a uma pequena fita prata e com dispositivo de fixação no vestuário 

no inverso da roseta (conforme o modelo). 

UN 5 R$ 380,00 R$ 1.900,00 

11 

OMN - Conjunto de Medalha Oficial masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

UN 255 R$ 710,00 R$ 181.050,00 
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palavra "BRASIL" e uma fita contendo uma roseta com prendedor com alça tipo “jacaré” 

e alfinete de segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita, listrada nas cores vermelha e azul, contendo uma 

roseta e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta e com dispositivo de fixação no vestuário no inverso 

barreta (conforme o modelo); e 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Oficial medindo 17cm x 

12cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da OMN 

estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo apresentado). 

12 

OMN - Medalha Oficial masculina: 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e uma fita contendo uma roseta com prendedor com alça tipo “jacaré” 

e alfinete de segurança ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita, listrada nas cores vermelha e azul, contendo uma 

roseta e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta e com dispositivo de fixação no vestuário no inverso 

barreta (conforme o modelo); e 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo). 

UN 20 R$ 290,00 R$ 5.800,00 

13 

OMN - Conjunto de Medalha Oficial feminina 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta com prendedor com alça tipo “jacaré” 

e alfinete de segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso 

da fita (conforme o modelo); 
barreta contendo uma roseta e com dispositivo de fixação no vestuário no inverso 

barreta (conforme o modelo); e 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Oficial medindo 17cm x 

12cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da OMN 

estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo apresentado). 

UN 22 R$ 710,00 R$ 15.620,00 

14 
OMN - Medalha Oficial feminina 
medalha dourada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

UN 5 R$ 290,00 R$ 1.450,00 
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Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo uma roseta com prendedor com alça tipo “jacaré” 

e alfinete de segurança (conforme o modelo). 

15 

OMN - Conjunto de Medalha Cavaleiro masculina: 
Medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e uma fita com prendedor com alça tipo “jacaré” e alfinete de 

segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita  e um dispositivo para fixar no vestuário no 

inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o 

modelo); 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo); e 
Caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Cavaleiro medindo 17cm x 

12cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da OMN 

estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo apresentado). 

UN 760 R$ 650,00 R$ 494.000,00 

16 

OMN - Medalha Cavaleiro masculina: 
Medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e uma fita com prendedor com alça tipo “jacaré” e alfinete de 

segurança ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com uma fita  e um dispositivo para fixar no vestuário no 

inverso da fita (conforme o modelo); 
barreta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o 

modelo); e 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo). 

UN 60 R$ 250,00 R$ 15.000,00 

17 

OMN - Conjunto de Medalha Cavaleiro feminina 
medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo um prendedor com alça “tipo jacaré” e alfinete de 

segurança ( conforme o modelo); 
miniatura da medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso 

da fita (conforme o modelo); 

UN 45 R$ 650,00 R$ 29.250,00 
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barreta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o 

modelo); e 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo); e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Cavaleiro medindo 15cm x 

17cm x 4cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da OMN 

estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm. 

18 

OMN - Medalha Cavaleiro feminina 
medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas "MÉRITO 

NAVAL" e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a 

palavra "BRASIL" e um laço contendo um prendedor com alça “tipo jacaré” e alfinete de 

segurança ( conforme o modelo). 
miniatura da medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico 

semelhante a uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da 

Ordem do Mérito Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada 

de um círculo esmaltado azul, no qual serão gravadas  as palavras em letras douradas 

"MÉRITO NAVAL"  e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas 

com a palavra "BRASIL", com um laço e um dispositivo para fixar no vestuário no inverso 

da fita (conforme o modelo); 
barreta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da barreta (conforme o 

modelo); e; 
roseta com dispositivo de fixação no vestuário no inverso da roseta (conforme o 

modelo). 

UN 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

19 

OMN - Conjunto de Medalha Instituição: 
medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a palavra 

"BRASIL" e   um laço grande; e 
caixa para acondicionamento de todos os itens da Medalha Instituição medindo 22cm 

x 16cm x 5cm, revestida em papel couro na cor vermelha, com friso e o logotipo da 

OMN estampado na tampa, em dourado, medindo 5cm x 5cm, envolta em saco plástico 

(conforme modelo). 

UN 60 R$ 1.100,00 R$ 66.000,00 

20 

OMN - Medalha Instituição: 
medalha prateada, estampada em latão, com um desenho geométrico semelhante a 

uma cruz, esmaltada em cor branca, contendo no centro a insígnia da Ordem do Mérito 

Naval, no anverso da insígnia a efígie da República é dourada, rodeada de um círculo 

esmaltado azul, no qual serão gravadas as palavras em letras douradas "MÉRITO NAVAL" 

e no reverso em idêntico círculo com as Armas Nacionais douradas com a palavra 

"BRASIL" e   um laço grande. 

UN 5 R$ 790,00 R$ 3.950,00 

21 Medalha Mérito Tamandaré Instituição (MMT) – Conjunto da medalha UN 55 1.356,67 74.616,85 

22 Medalha Mérito Tamandaré Instituição (MMT) – Medalha (avulsa) UN 5 925,00 4.625,00 

23 
Moeda em Latão, colorida, cunhada com acabamento em 3D, Tam 50x4mm, 
embalagem pac pvc. 

UN 400 75,80 30.320,00 

TOTAL DO GRUPO 1 R$ 1.304.006,85 

GRUPO 2 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
Valor 

unitário 
Valor total 

24 
OMN - Papel pergaminho, no formato A4, 160g/m, com serviço de impressão de tim-

bre 4/0 cores, para diploma da Medalha Ordem do Mérito Naval.  
UN 1.200 R$ 26,67 R$ 32.004,00 

25 
MMT - Papel pergaminho, no formato A4, 160g/m, com serviço de impressão de tim-

bre 4/0 cores, para diploma da Medalha Mérito Tamandaré.  
UN 1.300 R$ 26,67 R$ 34.671,00 
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26 
MMR - Papel pergaminho, no formato A4, 160g/m, com serviço de impressão de tim-

bre 4/0 cores, para diploma da Medalha Mérito Riachuelo.  
UN 450 R$ 23,33 R$ 10.498,50 

27 
OMN - Papel diplomata, formato A4, 180g/m, com serviço de impressão 4/0 cores para 

o Histórico da Medalha Ordem do Mérito Naval.  
UN 1.200 R$ 26,67 R$ 32.004,00 

28 
MMT - Papel diplomata, formato A4, 180g/m, com serviço de impressão 4/0 cores para 

o Histórico da Medalha Mérito Tamandaré.  
UN 1.300 R$ 26,67 R$ 34.671,00 

29 
MMR - Papel diplomata, formato A4, 180g/m, com serviço de impressão 4/0 cores 

para o Histórico da Medalha Mérito Riachuelo.  
UN 450 R$ 23,33 R$ 10.498,50 

30 Serviço de confecção de Envelope saco, cor branca, tamanho A4, papel AP 180g/m.  UN 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 

31 Papel Opaline 180g A4 210x297 branco, pacote com 50 folhas PCT 100 R$ 18,74 R$ 1.874,00 

32 

Confecção de livreto Ordem do Mérito Naval:  
Impressão 4/4 policromia (miolo e capa)  
Papel (Miolo): Couchê 180g fosco  
Papel (Capa): Duo Design 300g  
Número de folhas; 16 em 4x0 cor  
Uma folha especial em 160g  
Tamanhos:  
Fechado: 15cm x 21 cm  
Aberto: 30cm x 21cm  
ACABAMENTO:  
Laminação fosca  
Aplicação de veniz localizado na capa e contracapa, Miolo com veniz localizado, lom-

bada quadrada com aproximadamente 0,5cm vincada, refilada e colada com cola 

hotmelt.  
ENVELOPE:  
Cada livreto com envelope em papel “Cochê”), de 220g/m2 de  
gramatura, medindo 25 cm x 16 cm, para os convites  
impressão do timbre em alto relevo, endereçamento no verso 1/0 cor e fechamento 

com  
fita adesiva dupla face de 24 cm.  

UN 500 R$ 113,33 R$ 56.665,00 

33 

Confecção de livreto Medalha Mérito Tamandaré:  
Impressão 4/4 policromia (miolo e capa)  
Papel (Miolo): Couchê 180g fosco  
Papel (Capa): Duo Design 300g  
Número de folhas; 16 em 4x0 cor  
Uma folha especial em 160g  
TAMANHOS:  
Fechado: 15cm x 21 cm  
Aberto: 30cm x 21cm  
Acabamento:  
Laminação fosca  
Aplicação de veniz localizado na capa e contracapa, Miolo com veniz localizado, lom-

bada quadrada com aproximadamente 0,5cm vincada, refilada e colada com cola 

hotmelt.  
ENVELOPE:  
Cada livreto com envelope em papel “Cochê”), de 220g/m2 de  
gramatura, medindo 25 cm x 16 cm, para os convites  
impressão do timbre em alto relevo, endereçamento no verso 1/0 cor e fechamento 

com fita adesiva dupla face de 24 cm.  

UN 500 R$ 113,33 R$ 56.665,00 

34 
Envelope saco, cor branca, tamanho A4, papel AP 180g/m, com a arte da medalha da 

Ordem do Mérito Naval.  
UN 1.000 R$ 11,67 R$ 11.670,00 

35 
Envelope saco, cor branca, tamanho A4, papel AP 180g/m, com a arte da medalha Mé-

rito Tamandaré.  
UN 1.200 R$ 20,00 R$ 24.000,00 

36 PAPEL ASPEN 230G TAMANHO A4  UN 1.000 R$ 16,67 R$ 16.670,00 

TOTAL DO GRUPO 2 R$ 331.891,00 
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GRUPO 3 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
Valor 

unitário 
Valor total 

37 

OMN-Serviço de confecção de Pasta porta diploma, revestida externamente em couro 

sintético 0,08mm, de alta resistência, dobrada, costurada, estampa vermelho liso, 

almofadada, reforçada com papelão ecológico 1,99mm de espessura e cantoneiras de 

metal na capada frente. Formato 25x32cm e 50x32cm aberta. Acabamento interno em 

tecido maquinetado preto, com lombada costurada e reforçada com mesmo material. 

Ponteiras em com mesmo material da pasta com acabamento nas bordas em ambos 

lados para acomodar diploma e com gravação em baixo relevo com fornecimento do 

clichê ou serigrafia dourada. para Ordem do Mérito Naval. 

UN 1.000 R$34,67 R$ 34.670,00 

38 

MMT-Serviço de confecção de Pasta porta diploma, revestida externamente em couro 

sintético 0,08mm, de alta resistência, dobrada, costurada, estampa azul liso, almofa-

dada, reforçada com papelão ecológico 1,99mm de espessura e cantoneiras de metal 

na capa da frente. Formato 25x32cm e 50x32cm aberta. Acabamento interno em te-

cido maquinetado preto, com lombada costurada e reforçada com mesmo material.  

Ponteiras em com mesmo material da pasta com acabamento nas bordas em ambos 

lados para acomodar diploma e com gravação em baixo-relevo com fornecimento do 

clichê ou serigrafia dourada Medalha Mérito Tamandaré. 

UN 1.000 R$ 34,67 R$ 34.670,00 

39 

MMR-Serviço de confecção de Pasta porta diploma, revestida externamente em couro 

sintético 0,08mm, de alta resistência, dobrada, costurada, estampa cinza liso, almofada 

duna, reforçada com papelão ecológico 1,99mm de espessura e cantoneiras de metal 

na capa da frente. Formato 25x32cm e 50x32cm aberta. Acabamento interno em te-

cido maquinetado preto, com lombada costurada e reforçada com mesmo material.  

Ponteiras em com mesmo material da pasta com acabamento nas bordas em ambos 

lados para acomodar diploma e com gravação em baixo-relevo com fornecimento do 

clichê ou serigrafia dourada Medalha Mérito Riachuelo. 

UN 500 R$ 34,67 R$ 17.335,00 

TOTAL DO GRUPO 3 R$ 86.675,00 

TOTAL DOS GRUPOS 1, 2 e 3 R$ 1.722.572,85 

6.2. Os valores foram obtidos a partir da média/mediana/menor preço dos orçamentos 

apresentados, bem como consulta a preços públicos, conforme o art. 6° da IN SEGES/ME n° 65, 

de 7 de julho de 2021, e os orçamentos e planilha de cálculo de que trata o subitem 

supramencionada foram acostados aos autos da instrução processual. 

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Conforme art. 40, V, b), da Lei n° 14.133/21, o planejamento de compras deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e observar o atendimento ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

7.2. Após levantamento da demanda, chegou-se ao quantitativo de 39 (trinta e nove) itens. 

7.3. A licitação deverá ser em três grupos conforme justificativa do item 1.17 deste Estudo. 

7.4. Diante do exposto, o processamento da aquisição ocorrerá por grupos/lotes, o que 

assegura economia processual à Administração, já que concentra diversas contratações em um 

único procedimento sem prejuízo à economia de escala e à ampla participação de participantes 

(SÚMULA N° 247 do TCU). 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. O Certame pretendido não possui contratação correlatas e/ou interdependentes. 

 

9. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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9.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

I)ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000123/2026 

II)Data de publicação no PNCP: 15/05/2025; 

III) Id do item no PCA: 390/392; 

IV) Classe/Grupo: 8455 – DISTINTIVOS E INSÍGNIAS / 9310 – PAPÉIS E PAPELÕES; e 

V) Identificador da Futura Contratação: 711000-28 e 29/2026. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. O resultado pretendido através da conclusão do processo licitatório é atender com as 

necessidades de aquisição de medalhas militares alusivas às cerimonias mencionadas neste 

processo. 

10.2. Dessa forma, a aquisição pretendida possui por objetivo central contemplar os 

servidores mobilizados da MB com a devida condecoração correspondente aos bons serviços 

prestados à sociedade brasileira, em todo território nacional, incluindo aqueles mais inóspitos. 

10.3. Assim, se espera da administração o devido reconhecimento daqueles que se destacam 

e prestam um serviço de excelência a sociedade, sendo essa, para além de uma ação de respeito 

ao profissional e presente na ritualística militar, atua diretamente como fator motivacional e 

amplificador das capacidades operativas da Marinha do Brasil ao passo que não apenas o 

agraciado, mas toda a tropa se motiva sabendo que o árduo serviço prestado é reconhecido por 

quem de direito. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

11.1. A Administração deverá, antes da emissão da Nota de Empenho, identificar 

precisamente a necessidade, com participação direta do setor requisitante, para solicitar o 

material e a consequente emissão da Nota de Empenho. 

 

12. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais decorrentes da presente contratação, 

entretanto, visando evitar que a atividade comercial desenvolvida para o fornecimento do objeto 

resulte em algum dano ambiental, os seguintes tópicos estarão presentes no Termo de 

Referência. 

12.2. Nesse sentido, como forma de comprar produtos e usá-los com menor impacto negativo, 

minimizando a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a licitante classificada 

provisoriamente em 1° lugar, deverá apresentar junto da proposta ou durante a fase de 

Julgamento da Proposta, após solicitação do Pregoeiro, Declaração de que atenderá os requisitos 

de sustentabilidade ambiental, tais como uso de materiais recicláveis na embalagem dos 

produtos, reuso de recursos hídricos provenientes do processo produtivo, entre outros, nos 

termos do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - Câmara Nacional de Sustentabilidade 7ª 

Edição. 

12.3. Para os produtos que serão utilizados no objeto, cuja atividade de fabricação ou 

industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será 
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admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

12.4. Ainda com o foco na sustentabilidade, visando diminuir a poluição ou agressão 

exagerada ao meio ambiente, a Contratada deverá atender os requisitos previstos na Lei n° 

12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

12.5. Considerando tratar de atividade potencialmente poluidora, a empresa vencedora 

deverá apresentar a licença ambiental adequada a sua atividade comercial, em conformidade 

com a Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/1997. 

12.6. Cumpre ressaltar que é obrigação do fornecedor possuir todas as licenças ambientais e 

de funcionamento, caso sejam necessárias, convergentes à sua atividade comercial. 

12.7. Desta forma, busca-se garantir que os possíveis fornecedores atuem em conformidade 

a todos os normativos que envolvem a temática, mitigando a probabilidade de empresas 

potencialmente poluidoras participarem do certame. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

13.1. A Administração tomará as seguintes providências antes da emissão da Nota de 

Empenho: 

13.1.1. Definição dos locais onde serão armazenados os itens adquiridos; 

13.1.2. Atentar para a boa execução e gestão dos itens que serão adquiridos; e 

13.1.3. Acompanhamento rigoroso das ações previstas para um melhor aproveitamento dos 

itens. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a realização administrativa deste Estudo Técnico Preliminar, declara-se viável a 

proposta de aquisição de medalhas militares para o Gabinete do Comandante da Marinha, em 

Brasília, com amparo em ferramentas legais e verbas disponíveis para tal. 

 

15. FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da contratação deverá ser exercida por equipe e/ou profissional legalmente 

habilitado indicado pelo setor técnico responsável e deverá ser ratificada e formalizada por meio 

de portaria do Chefe do Gabinete ou do Subchefe do Gabinete, se delegado. 

 

16. NECESSIDADE DE ADOÇÃO DO GRAU DE SIGILO 

16.1. Ao final da elaboração do Estudo Técnica Preliminar, foi avaliado a necessidade de 

classificá-los nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e foi decidido que não 

haverá necessidade de classificação em função de não haver elementos que os justifiquem. 

16.2. Embora os documentos não necessitem de adoção de grau de sigilo, deverão ser 

observadas todas as normas relativas à segurança para o acesso às instalações da Marinha. 

  

Brasília, DF, na data de assinatura eletrônica. 
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INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

RODRIGO RAMALHO MOREIRA 

Suboficial (SI) 

Supervisor de Cerimonial 

 

 

 

 

ITAMAR DA ROCHA OLIVEIRA 

Segundo-Sargento (TE) 

Auxiliar de Cerimonial 

Integrante Requisitante 

 

 

 

 

TATIANA TEIXEIRA DE MELO OLIVEIRA 

Capitão de Corveta (T) 

Assessora do Conselho da Ordem do Mérito Naval 

 
 
 
 

Em cumprimento ao inciso II, art. 14° do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
APROVO este Estudo Técnico Preliminar. 
 

Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

ANDRÉ MORAES BARROS 
Capitão de Mar e Guerra 
Ordenador de Despesa 
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